
 

 

 

 

 

 

 

Of. Atos Oficiais nº 13/2020                                   Guaporé – RS, 05 de maio de 2020. 

 

 

Senhor Prefeito: 

 

Jairo Elias Zanatta, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, encaminhar os Atos Oficiais da Sessão 

Ordinária de 04 de maio de 2020, realizada às 19:00 horas, no Plenário Roberto Baldasso da Câmara 

Municipal de Vereadores de Guaporé. 

 

TRIBUNA DO POVO: Ninguém inscrito para ocupar a Tribuna do Povo. 

 

ORDEM DO DIA:  
 

VETO do Projeto de Lei Complementar n° 005/2020, de 11 de março de 2020, que ALTERA O ART. 

205 DA LEI N° 2224/99, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999, QUE INSTITUIU O CÓDIGO DE 

POSTURAS E MEIO AMBIENTE DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS, MEDIANTE 

A INCLUSÃO DE INCISO e do Projeto de Lei Complementar n° 006/2020, de 12 de março de 2020, 

que ALTERA, EXCLUI PARÁGRAFO E DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 82, 155 E 157 DA LEI 

N° 2224/99 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999, QUE INSTITUIU O CÓDIGO DE POSTURAS E 

MEIO AMBIENTE DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 007/2020, que ALTERA COM A INCLUSÃO DE INCISO E 

ALÍNEAS E DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 205 DA LEI N° 2224/99 DE 29 DE DEZEMBRO DE 

1999, QUE INSTITUIU O CÓDIGO DE POSTURAS E MEIO AMBIENTE DE GUAPORÉ E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 008/2020, que ALTERA, EXCLUI-SE PARÁGRAFO E DÁ 

NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 82, 155 E 157 DA LEI N° 2224/99 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999, 

QUE INSTITUIU O CÓDIGO DE POSTURAS E MEIO AMBIENTE DE GUAPORÉ E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 

PROJETO DE LEI Nº 24/2020, que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ RECEBER, EM 

DOAÇÃO, IMÓVEL DE BELAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Aprovado por 

unanimidade.  

 

PROJETO DE LEI Nº 26/2020, que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ PERMUTAR 

IMÓVEL COM O SR. LUIS ANTONIO LUNARDI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado 

por unanimidade.  

 

PROJETO DE LEI Nº 27/2020, que AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 

COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE CIVIL DENOMINADA ASSOCIAÇÃO SOL E 

LUA. Aprovado por unanimidade. 

 

PROJETO DE LEI Nº 28/2020, que AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 29/2020, que AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 

PROJETO DE LEI Nº 30/2020, que AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 

COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE CIVIL DENOMINADA LIGA FEMININA DE 

COMBATE AO CÂNCER DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por 

unanimidade. 

 

PROJETO DE LEI Nº 31/2020, que AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 

COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE CIVIL DENOMINADA ASSOCIAÇÃO 

AMIGOS DE SANTA RITA. Aprovado por unanimidade. 

 

PROJETO DE LEI Nº 32/2020, que AUTORIZA O MUNICÍPIO SUBVENCIONAR A 

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MANOEL FRANCISCO GUERREIRO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 

PROJETO DE LEI Nº 33/2020, que AUTORIZA O MUNICÍPIO SUBVENCIONAR A 

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MANOEL FRANCISCO GUERREIRO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 

PROJETO DE LEI Nº 34/2020, que AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 

COM ORGANIZAÇÕES SOCIAS QUE ATUAM NO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 

PROJETO DE Nº 35/2020, que AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL QUE ATUA NO ATENDIMENTO A IDOSOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 

REQUERIMENTOS ESCRITOS: MOUSTAFH ROBERTO SARI MAHMUD MUHAMMAD, 

VALCIR ANTONIO FANTON e ITAMARA FRANCESCHINI: Requereram a Mesa Diretora: Que seja 

encaminhado uma solicitação ao Poder Executivo, quanto ao Projeto de Lei nº 25/2020, de 17 de abril de 

2020, que autoriza o município desafetar de uso público, para fins de doação, imóvel de sua propriedade e 

dá outras providências, autorizando o município a desafetar parte da área verde constante no Loteamento 

Industrial localizado na RS 129, para fins de doação para empreendimentos industriais, requer 

esclarecimentos conforme abaixo: A- O Loteamento Industrial localizado na RS 129 certamente possuía 

licenciamento ambiental na época de sua implantação. Para tanto, requer cópia desta Licença. B- Se foi 

atualizada a Licença Ambiental ou substituída por outra, excluindo parte da área verde? Se sim, requer cópia 

da nova Licença. C- Se o Conselho Municipal do Meio Ambiente foi consultado quanto à redução da área 

verde para ampliação do parque industrial? Se houve aprovação, requer cópia da Ata. D- Requer cópia do 

mapa urbanístico do Distrito Industrial, identificando as áreas de lotes, áreas verdes ou de recreação e áreas 

institucionais, sobreposto à imagem do Google Earth, destacando a área pretendida para desafetação e os 

lotes lindeiros, com as devidas medidas lineares, a fim de melhor identificarmos o local. E- Requer que o 

Poder Executivo estipule uma data para demonstrar “in loco” aos vereadores interessados, o local exato da 

área pretendida. (Subscrito pelo Vereador Valter Luís Mann). Aprovado por unanimidade. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARISA JUDITH BORDIN: Requereu a Mesa Diretora que analise a possibilidade de à Câmara de 

Vereadores fazer a doação de um Computador para o Sistema Único de Saúde (SUS) de Guaporé. (Subscrito 

pelo Vereador Ronaldo Jair Donida). Aprovado por unanimidade. 

 

REQUERIMENTOS VERBAIS: MOUSTAFH ROBERTO SARI MAHMUD MUHAMMAD: 

Requereu a Mesa Diretora a inclusão do Veto dos Projetos Legislativos N°05 e Nº06 e a inclusão dos 

Projetos Legislativos nº 07 e 08. Aprovado por unanimidade. 

 

VALCIR ANTONIO FANTON: Requereu a Mesa Diretora: Que seja encaminhado em nome do Poder 

Legislativo de Guaporé, uma moção em apoio a locação dos prédios da Mitra Diocesana de Passo Fundo, 

em favor da Universidade de Caxias Do Sul (UCS). (Subscritos por todos os vereadores). Aprovado por 

unanimidade. 

 

RODRIGO DE MARCO: Requereu a Mesa Diretora a inclusão do Projeto de Lei Nº 24, e dos Projetos de 

Lei Nº 26 ao 35 para a presente Sessão Ordinária. Aprovado por unanimidade. 

 

ANTONIO JOSÉ PANDOLFO: Requereram a Mesa Diretora: Que seja encaminhado uma solicitação ao 

Poder Executivo, mais especificamente à Secretaria de Saúde, que seja realizada uma Triagem Sanitária nas 

entradas do Município de Guaporé, e a obrigatoriedade do uso de mascaras aos que ingressão no município. 

(Subscritos pelos Vereadores Valcir Antonio Fanton, Marisa Judith Bordin, Diego Nodari e Moustafh 

Roberto Sari Mahmud Muhammad). Aprovado por unanimidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                             

 

 

 

 

Jairo Elias Zanatta 

Presidente 

 

 

 

 

 

 


